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PORTARIA 039/2024 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE GURINHÉM, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pela Constituição Federal (art. 37, 
caput), e pela Lei Orgânica do Município, bem como 
demais legislações pertinentes, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR MARIA ZÉLIA HONORATO ARAÚJO 
DE PAIVA para exercer a função de GESTORA DO 
FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCENCIA (FIA) do 
município, lotada na secretaria de Assistência Social a 
partir desta. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição e publicação. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurinhém, em 07 
de fevereiro de 2024. 

  

(assinada na versão física) 
 ____________________________________________ 

TARCÍSIO SAULO DE PAIVA 

Prefeito Constitucional 

 

 


